Lista de produtos para ICMS dos portos prevista para Outubro/2012

José Clévis Cabrera, da Fazenda de Sdo Paulo: tributagdo no destino é uma solugao para o fim da guerra
fiscal.

Segundo o Ministério da Fazenda e a Secretaria da Fazenda de S&o Paulo, a regulamentagdo da
aplicacdo da aliquota unica de 4% do Imposto sobre Circulacdo de Mercadorias e Servigos (ICMS) em
operagdes interestaduais com importados esta avangada.

Dyogo Henrique de Oliveira, secretario-executivo adjunto do Ministério da Fazenda, disse ontem que a
lista da Céamara de Comeércio Exterior (Camex) com os produtos sem similar nacional esta praticamente
pronta e deve sair na proxima reunido do 6rgéo, ainda em outubro.

A lista € uma das medidas de regulamentagéo previstas pela Resolug¢do n° 13, que estabeleceu a aliquota
unica de ICMS de 4% com o objetivo de acabar com a guerra fiscal dos portos. A lista da Camex deve
definir quais produtos importados néo tém similar nacional e, por isso, ficardo fora da regra da aliquota
unificada de 4%.

"A regulamentagéo avanca a contento e de forma rapida”, disse Oliveira. "Estamos bastante otimistas que
ja estara em vigor em janeiro a resolu¢éo do fim da guerra dos portos."

José Clévis Cabrera, coordenador de administragéo tributaria da Secretaria da Fazenda do Estado de S&o
Paulo, contou que entre os Estados a regulamentagdo também tem avangado. Segundo ele, o grupo
técnico com representantes de todos os Estados encarregado do assunto reuniu-se na semana passada e
houve consenso em alguns pontos.

Um deles € que a aliquota unica deve ser aplicada ndo s6 na primeira operagéo interestadual com o
importado, mas em todas as vendas entre Estados subsequentes. Essa é uma das grandes duvidas sobre
a aplicagdo da aliquota de 4%. A ideia, disse Cabrera, é que a aliquota de 4% devera ser aplicada em
todas as operagdes em que o conteudo importado supere 40%, conforme estabelecido pela Resolugao 13.

Os critérios para medir o conteudo importado, segundo a resolu¢éo, podem ser definidos pelo Conselho
Nacional de Politica Fazendaria (Confaz). De acordo com Cabrera, também ha avango entre Estados
nesse ponto. A definicdo do conteudo importado deve seguir um sistema declaratorio, em que o
contribuinte que vende e 0 que compra declaram o conteudo de importagéo e, com base nisso, recolhem o
ICMS interestadual.

A ideia é que os Fiscos dos dois Estados envolvidos na venda interestadual tenham acesso aos dados
necessarios para a apuragdo do imposto. O desafio, nesse caso, € afinar os sistemas de informatizacao
dos Estados.

Segundo Cabrera, na prdéxima semana havera nova reunido dos técnicos, em Brasilia. A expectativa, disse
ele, € que até o fim do més a proposta de regulamentagdo dos Estados esteja pronta.

Para Cabrera, a tributagdo no destino, com a reducéo da aliquota interestadual de ICMS em todas as
operagdes, ndao somente dos importados, € uma solugédo para o fim da guerra fiscal. Segundo ele, Séo



Paulo tem estudado cuidadosamente esse assunto, inclusive vendo "com carinho" todas as propostas de
regras de transigao.

O coordenador lembra, porém, que a aliquota mais baixa, com tributagdo no destino, gerara problemas "no
dia seguinte". "Isso aumentara o territdrio para simulagdo de operagdes interestaduais, 0 que necessitara
de maior fiscalizagdo." Em relagdo aos beneficios em vigor e do passado, Cabrera reiterou a posi¢ao
paulista. Segundo ele, o Estado é contra convalidacdo ampla, geral e irrestrita. "Temos olhar
condescendente a investimentos industriais que criaram valor e raiz em outros Estados, mas temos
toleréncia menor a incentivos que geraram a guerra fiscal dos portos e a dos atacadistas." (MW e AM)

Fonte: Valor Econémico



